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CERTIDAO |INTERDICAO E TUTELA

CERTIDAO NEGATIVA

JULIO CESAR MACEDONIO BUYS I, Titular do 1° RCPN da Cidade do Rio de Janeiro, com atribuicéo de
interdicoes e tutelas. CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade juridica, dos mesmos
INADA CONSTA com referéncia as interdicdes previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do Cddigo Civil
Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da instalagdo deste Cartério,
até a presente data; CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referencia a tomada de decisdo apoiada
(art. 1.783- A, do Cdédigo Civil); CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referéncia a Auséncia, artigo
22 do Cddigo Civil Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da
instalacdo deste Cartério, até a presente data; CERTIFICA mais que NADA CONSTA com referéncia as|
Interdicbes Comerciais (Decreto Lei n® 7.661, de 21 de junho de 1945 - Lei de Faléncias, atual lei n® 11.101,
de 09 de Fevereiro de 2005, até a presente data); CERTIFICA também que NADA CONSTA com
referéncia as interdi¢cdes de direito (Artigo 92 - incisos |, Il e Ill) conforme dispde o Decreto Lei n° 2.848, de
07 de dezembro de 1940 - Cddigo Penal), desde 20 anos retro, até a presente data; CERTIFICA mais que
INADA CONSTA com referéncia a Insolvéncia Civil, (Artigos 748 e seguintes da Lei 5.869, de 11 de Janeiro
de 1973 - Cddigo de Processo Civil Brasileiro, até a presente data); CERTIFICA finalmente que NADA|
ICONSTA com referéncia a Indisponibilidade de Bens nos termos de que dispde a Lei n° 6.024, de 13 de
margo de 1974 que trata da Intervengao e Liquidagao Extrajudicial de Instituicbes Financeiras pelo Banco
Central do Brasil ou Ministério da Fazenda, até a presente data contra o nome L CORREA MENDES,
|ICPF/CNPJ 37.000.228/0001-91. O referido é verdade e dou fé. Cidade de Rio de Janeiro,aos vinte e dois
(22) dias do més de agosto (8) de dois mil e vinte e quatro (2024). Emolumentos: Tab.21 Item Il +
FUNARPEN 6% + FETJ 20% + FUNDPERJ 5% + FUNPERJ 5% + RESSAG + ISS - TOTAL R$ = 185,08.
Eu, Elenice Araujo da Silva - Mat. 94-1741, assino.

Finalidade: Concorréncia e Licitagado

A PRESENTE CERTIDAO NAO PODE SER MATERIALIZADA POR SERVIGO EXTRAJUDICIAL, EM
RESPEITO AO PROVIMENTO CNJ 149/2023, AO PROVIMENTO CGJ-RJ 37/2013 E A NOTA
INTEGRANTE 28, DA TABELA 22 DA LEI 3.350/1999, INSERIDA PELA LEI 7.128/2015
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